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PORTARIA Nº 1130/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 19 de dezembro 
de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIA abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos Arts. 
208, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c 111, §4º, da Lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020:
0717/2023-CGP/SEAP, de 12/09/2023, publicada no DOE nº 35.543, 
de 18/09/2023, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7678/2023-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1024853
PORTARIA Nº 1133/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 25 de outubro de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIAs abaixo relacionadas:
0704/2023-CGP/SEAP, de 01/09/2023, publicada no DOE nº 35.534, 
de 11/09/2023, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
7673/2023-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1024859
PORTARIA Nº 1136/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 14 de novembro 
de 2023.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIAs abaixo relacionadas:
0754/2023-CGP/SEAP, de 20/09/2023, publicada no DOE nº 35.555, 
de 27/09/2023, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
7690/2023-CGP/SEAP;
0754/2023-CGP/SEAP, de 25/09/2023, publicada no DOE nº 35.555, 
de 27/09/2023, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
7711/2023-CGP/SEAP
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1024864
PORTARIA Nº 1138/2023-CGP/SEAP Belém (PA), 15 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7888/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor L.S.S. 
(M.F.: 5954131), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional do servidor, ao supostamente, não observar os princípios éti-
cos, morais, às leis e regulamentos da SEAP, bem como faltar com assidui-
dade e pontualidade, no mês de setembro, na atual Unidade de Reinserção 
de Regime Semiaberto de Tucuruí – URRS TUCURUÍ, conforme os fatos 
informados no Ofício Interno nº 657/2023-UCRT/CRRST/SEAP via Processo 
Administrativo Eletrônico – PAE nº 2023/1146344, infringindo, em tese, 
aos artigos 177, I, VI, 178, XIII c/c art. 189, da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889 - Presidente; GIL-
SANDRO MELO DOS SANTOS – Funcional: 5954109 – Membro; RONALDO 
BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259– Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 

da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1024869
PORTARIA Nº 1112/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 12 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7881/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de supostas agressões físicas contra a Pessoa 
Privada de Liberdade – PPL LUCAS DA SILVA LIMA (INFOPEN 133177), na 
Unidade Penitenciária de Segurança Máxima I e II – UPMAX I e II, confor-
me os fatos narrados no Relatório de Diligência nº 120/2022-CGP/SEAP/PA.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcio-
nal: 54196889 - Presidente; JEFFERSON WANDERSON PEREIRA DE SENA 
– Funcional: 5933254 – Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS – Fun-
cional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
Art. 4º - COMUNICAR à Vara da Corregedoria de Presídios – VCOR, para 
ciência desta instauração;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1024895
PORTARIA Nº 1124/2023-CGP/SEAP Belém (PA), 14 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7883/2023-CGP/SEAP em desfavor da servidora J.S.N.R. 
(M.F.: 5976400), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional da servidora, por supostamente, faltar com assiduidade e 
pontualidade, bem como não observância aos princípios éticos, morais, as 
leis e regulamentos no exercício da sua função, na atual Unidade de Custó-
dia e Reinserção de Vitória do Xingú – UCR VITÓRIA DO XINGU, conforme 
os fatos informados nos documentos em anexo no Processo Administrativo 
Eletrônico – PAE nº 2023/1174735, infringindo, em tese, aos artigos 177, 
I, VI c/c art. 189, da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; GILSANDRO MELO DOS 
SANTOS – Funcional: 5954109 – Membro; RONALDO BORGES TRINDADE - 
Funcional: 5953259– Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1024886
PORTARIA Nº 1113/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 12 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7882/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de suposto disparo acidental de arma de fogo 
durante a execução de serviço de plantão na Unidade de Custódia e Rein-
serção de Paragominas – UCR PARAGOMINAS, cometido por servidor desta 


